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LEI ORDINÁRIA Nº 2.916, DE 03 DE JULHO DE 
2019.

Denomina Logradouro Público Carlos Roberto de 
Carvalho Júnior.

O Povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou, e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica, por esta Lei, autorizado o Chefe do Exe-
cutivo Municipal, adotar o nome de “Carlos Roberto 
de Carvalho Júnior” como nomenclatura de logra-
douro público ou próprio municipal. 

Parágrafo Único. A Denominação de que trata este 
artigo será dada por ato do Chefe do Executivo a um 
logradouro público ou próprio municipal que, a par-
tir da vigência desta lei, esteja ainda sem nomencla-
tura.  

Art. 2º Essa lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Município de Machado, 03 de julho de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.917, DE 03 DE JULHO DE 
2019

Autoriza Abertura de Crédito Especial objetivando a 
realização de Contrato de Rateio com o Consórcio 
Público para o Desenvolvimento do Café – CONCA-
FÉ, e dá outras providências.

 O Povo do Município de Machado, Estado de 
Minas Gerais, por seus representantes legais, aprovou 
e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

 Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a abrir crédito especial, ob-
jetivando a realização de Contrato de Rateio com o 

LEI Consórcio Público para o Desenvolvimento do Café 
- CONCAFÉ, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte do-
tação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   04– Secretaria  Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
          02 -  Agricultura
               20 – Agricultura
                  608 –  Promoção da Produção Agropecuária
                    0000  – Operações Especiais
                       0.043 – Contrato de Rateio – CONCAFÉ
                       317170 – Rateio pela Participação em 
Consórcio Público..............2.795,91 
                       337170 – Rateio pela Participação em 
Consórcio Público..............2.591,85
                       447170 – Rateio pela Participação em 
Consórcio Público..............612,24
TOTAL......................6.000,00         
Art. 3º  Para atender a abertura do Crédito Especial 
previsto no artigo anterior, será utilizado, como 
recurso, o cancelamento parcial da seguinte dotação 
orçamentária:

02 – Poder Executivo
   04– Secretaria  Municipal de Agricultura, Pecuá-
ria, Abastecimento e Meio Ambiente
         01 -  Administração
             20 – Agricultura
                606 –  Extensão Rural
                  0000  – Operações Especiais
                     0.003 – Concessão de Subvenções,Aux/
Contribuições-SEMAPA
                     333041 – Contribuições......6.000,00                      
                                           TOTAL 6.000,00

Art. 4º - O crédito que ora se abre será destinado à 
realização de Contrato de Rateio com o Consórcio 
Público para o Desenvolvimento do Café - CONCA-
FÉ, através de recursos próprios, ficando incluída no 
Plano Plurianual 2018/2021 a ação: 0.043 – Contrato 
de Rateio – CONCAFÉ.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 03 de julho de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.918, DE 03 DE JULHO DE 
2019

Autoriza Abertura de Crédito Especial objetivando a 
Capacitação e Profissionalização do Produtor Rural, 
e dá outras providências.

 O Povo do Município de Machado, Estado de 
Minas Gerais, por seus representantes legais, aprovou 
e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

 Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Mu-
nicipal autorizado a abrir crédito especial, objetivan-
do a Capacitação e Profissionalização do Produtor 
Rural, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte do-
tação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   04– Secretaria  Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
          02 -  Agricultura
               20 – Agricultura
                  608 –  Promoção da Produção Agropecuária
                    0008  – Semear 
                       2.294 – Capacitação e Profissionalização 
do Produtor Rural
                       339036 – Outros Serviços de Terceiros-
-Pessoa Física........           2.000,00
                      339039 -  Outros Serviços de Terceiros-
-Pessoa urídica...             19.000,00
                       TOTAL       21.000,00

Art. 3º  Para atender a abertura do Crédito Especial 
previsto no artigo anterior, será utilizado, como re-
curso, o cancelamento parcial da seguinte dotação 



orçamentária:

02 – Poder Executivo
   04– Secretaria  Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
         02 -  Agricultura
             20 – Agricultura
                608 –  Promoção da Produção Agropecuária
                  0008  – Semear 
                     2.029 – Aquisição de Sementes
                     339032 – Material, Bem ou Serviço p/ 
Distribuição Gratuita         21.000,00                      
TOTAL................................21.000,00

Art. 4º - O crédito que ora se abre será destinado à 
Capacitação e Profissionalização do Produtor Rural, 
através de recursos próprios, ficando incluída no Pla-
no Plurianual 2018/2021 a ação: 2.294 – Capacitação 
e Profissionalização do Produtor Rural.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 03 de julho de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.919, DE 03 DE JULHO DE 
2019.

Denomina Logradouro Público Doutor Evâneo 
Franco Caixeta.

O Povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou, e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica, por esta Lei, autorizado o Chefe do Exe-
cutivo Municipal, adotar o nome de “Doutor Evâneo 
Franco Caixeta” como nomenclatura de logradouro 
público ou próprio municipal. 

Parágrafo Único. A Denominação de que trata este 
artigo será dada por ato do Chefe do Executivo a um 
logradouro público ou próprio municipal que, a par-
tir da vigência desta lei, esteja ainda sem nomencla-
tura.  

Art. 2º Essa lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 03 de julho de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.922 DE 03 DE JULHO DE 
2019

Autoriza Abertura de Crédito Especial objetivando a 
Manutenção das Atividades do Fundo para Infância 
e Adolescência - FIA.

 O Povo do Município de Machado, Estado de 
Minas Gerais, por seus representantes legais, aprovou 
e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

 Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Mu-
nicipal autorizado a abrir crédito especial, objetivan-
do a Manutenção das Atividades do Fundo para In-
fância e Adolescência - FIA, e dá outras providências.
Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 

anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte do-
tação orçamentária:

02 - Poder Executivo
   06– Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social
          02 -  Fundo Municipal da Criança e Adolescente
               08 – Assistência Social
                  243 –  Assistência a Criança e Ao Adoles-
cente
                    0001  – Apoio Administrativo
                       2.293 – Manutenção das Atividades do 
FIA
                       339030 – Material de Consu-
mo...........................................          8.786,25
                       339036 – Outros Serviços de Terceiros-
-Pessoa Física........          8.786,25
                       339039 -  Outros Serviços de Terceiros-
-Pessoa urídica...             8.786,25
                       449052 – Equipamentos e Material Per-
manente.............              8.787,12
                      TOTAL .......................................................
........................           35.145,87

Art. 3º  Para atender a abertura do Crédito Especial 
previsto no artigo anterior, será utilizado, como re-
curso, o cancelamento parcial da seguinte dotação 
orçamentária:

02 – Poder Executivo
   06– Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social
          01 -  Fundo Municipal de Assistência Social
               08 – Assistência Social
                  244 –  Assistência Comunitária
                    0001  – Apoio Administrativo
                       1.117 – Reforma e Adequação da SEDPS
                       449051 – Obras e Instala-
ções...........................................          5.145,87

02 – Poder Executivo
   06– Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social
          01 -  Fundo Municipal de Assistência Social
               08 – Assistência Social
                  244 –  Assistência Comunitária
                    0001  – Apoio Administrativo
                       1.118 – Reforma e Ampliação da Fábrica 
de Leite de Soja
                       449051 – Obras e Instala-
ções...........................................          30.000,00
TOTAL .............................................................................
......................            35.145,87

Art. 4º - O crédito que ora se abre será destinado à 
Manutenção das Atividades do FIA, através de recur-
sos próprios, ficando incluída no Plano Plurianual 
2018/2021 a ação: 2.293 – Manutenção das Ativida-
des do FIA.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 03 de julho de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6026, DE 26 DE JUNHO DE 2019

Nomeia membros da Comissão de Apoio ao Atleta, 

conforme Lei Municipal Nº 2.285, de 11 de julho de 
2018, que cria o Bolsa Atleta.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados os membros integrantes da 
Comissão de Apoio ao Atleta, conforme Lei Munici-
pal Nº 2.285 de 11 de julho de 2018 que cria o Bolsa 
Atleta.

Art. 2º A Comissão que trata o artigo primeiro desta 
portaria, fica assim composta: 

João Alexandre Moura Oliveira – CPF: 057.892.516-
84
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esportes

Célio Cândido Alves – CPF: 562.626.506-25
Diretor Municipal de Cultura, Turismo e Esportes

Adriano Viana – CPF: 050.652.516-30
Vereador

José Serafini – CPF: 510.501.296-87
Vereador

Robério Silva de Paiva – CPF: 962.500.976-00
Servidor Efetivo lotado na Secretaria de Cultura, Tu-
rismo e Esportes

Art. 3º Compete à comissão analisar e emitir parecer 
deferindo ou indeferindo concessão da Bolsa-Atleta 
aos pleitos apresentados por atletas machadenses. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de junho de 2019
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

DECRETOS
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PORTARIA Nº 205, DE 28 DE JUNHO DE 2019.

Concede progressão horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos do artigo 32, da Lei Complementar nº 

87, de 17 de abril de 2012; 

Resolve:
Art. 1º Conceder progressão horizontal para a servidora abaixo relacionada:

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 28 de junho de 2019.
Julbert Ferre de Moraes

Prefeito Muncipal

EXTRATO DE COMPRA DIRETA
PRC nº. 111/2019
Município de Machado/ALPINA VEÍCULOS E 
PEÇAS LTDA
Objeto: revisão obrigatória no equipamento motoni-
veladora da marca New Holland, modelo RG 140B 
Chassi HBZN0140VHAF06488, motor 6165841, 
ano de fabricação 2017, pertencentes à frota de veí-
culos do Município de Machado/MG, por meio da 
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.
Valor: R$ 2.611,00 (dois mil, seiscentos e onze reais).
Empenho: EO 04110 e 04111, fichas  845 e 843.

EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º: 114/2019
CHAMADA PÚBLICA N° 001/2019
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e horti-
fruti da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, atenden-
do às unidades de Educação Infantil, Escolas Muni-
cipais e EJA – Educação de Jovens e Adultos, através 
da Secretaria Municipal de Educação.
Recurso contra inabilitação interposto pela Asso-
ciação dos Pequenos Produtores Rurais e Famílias 
da Comunidade de Ribeiro Junqueira – acolhido. 
Revogação de decisão de inabilitação de Claudimar 
de Paula. Intimação de Claudimar de Paula para 
regularização de documentação (itens 3.3.2 e 3.3.4). 
Prazo: 03-07-2019, até as 17h. 
Data de Abertura das Propostas de Preços: 04-07-
2019, às 13h.

EXTRATOS

LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 224/2019
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
034/2019

DO OBJETO: Eventual e futura aquisição, parcela-
da, de mobiliário de escritório em atendimento às 
necessidades das Secretarias Municipais de Saúde, 
Desenvolvimento e Promoção Social do Município 

de Machado/MG.
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E EN-
VELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO:
Dia 07 de agosto de 2019 até as 13h00min
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 07 de agosto de 2019 até as 13h00min
Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: http://machadopor-
taltransparencia.portalfacil.com.br/licitacoes

UBIRAJARA GOULART DE ARAÚJO
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 149/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2019

DO OBJETO: Aquisição de veículo, zero quilômetro, 
para o gabinete, em atendimento às necessidades da 
Secretaria Municipal de Governo do Município de 
Machado/MG.
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E EN-
VELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO:
Dia 08 de agosto de 2019 até as 13h00min
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 08 de agosto de 2019 até as 13h00min
Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: http://machadopor-
taltransparencia.portalfacil.com.br/licitacoes

UBIRAJARA GOULART DE ARAÚJO
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 165/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 035/2019
DO OBJETO: Contratação de empresa para presta-
ção de serviços de apresentações musicais, ao vivo, 
em atendimento às necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento e Promoção Social do 
Município de Machado/MG.
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E EN-
VELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO:
Dia 26 de julho de 2019 até as 13h00min
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 26 de julho de 2019 até as 13h00min
Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: http://machadopor-
taltransparencia.portalfacil.com.br/licitacoes
UBIRAJARA GOULART DE ARAÚJO
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 143/2019
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
021/2019

DO OBJETO: Eventual e futura aquisição de equipa-
mentos e materiais de proteção individual em aten-
dimento às necessidades das diversas Secretarias do 
Município de Machado/MG.”
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E EN-
VELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO:
Dia 12 de agosto de 2019 até as 13h00min
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 12 de agosto de 2019 até as 13h00min
Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: http://machadopor-
taltransparencia.portalfacil.com.br/licitacoes

UBIRAJARA GOULART DE ARAÚJO
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 195/2019
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
029/2019

DO OBJETO: Futura e eventual aquisição de lubri-
ficantes para os veículos que compõem a frota mu-
nicipal em atendimento às necessidades das diversas 
Secretarias do Município de Machado/MG.
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E EN-
VELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO:
Dia 05 de agosto de 2019 até as 13h00min
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 05 de agosto de 2019 até as 13h00min
Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: http://machadopor-
taltransparencia.portalfacil.com.br/licitacoes

UBIRAJARA GOULART DE ARAÚJO
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 195/2019
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
029/2019

DO OBJETO: Futura e eventual aquisição de lubri-
ficantes para os veículos que compõem a frota mu-
nicipal em atendimento às necessidades das diversas 
Secretarias do Município de Machado/MG.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2019
Partes: Município de Machado / JOAQUIM PAULI-
NO DA COSTA NETO
Processo Licitatório n.º: 091/2019
Dispensa de Licitação nº 009/2019
Objeto: contratação de empresa por empreitada glo-
bal para fornecimento de materiais, equipamentos 
e mão de obra para a construção da Quadra Po-
liesportiva com vestiários de acordo com o projeto 
padrão do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação (FNDE), a ser implantado na Escola 
Municipal Padre José de Souza Ribeiro, através da 

Secretaria Municipal de Educação.
Valor Total do Contrato: R$ 278.599,83 (duzentos e 
setenta e oito mil quinhentos e noventa e nove reais 
e oitenta e três centavos)
Assinatura: 08/07/2019
Vigência: 31/12/2019
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EXTRATO DE COMPRA DIRETA 
PRC Nº. 148/2019
Município de Machado/BAMAQ SA BANDEI-
RANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Objeto: revisão obrigatória no equipamento mo-
toniveladora da marca New Holland, modelo 
RG 140B Chassi HBZN0140VHAF06488, motor 
6165841, ano de fabricação 2017, pertencentes à 
frota de veículos do Município de Machado/MG, 
por meio da Secretaria Municipal de Obras e Infra-
estrutura.
Valor: R$ 8.714,34 (oito mil setecentos e quatorze 
reais, trinta e quatro centavos).
Empenho: EO 04110 e 04111, fichas  845 e 843.



RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E EN-
VELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO:
Dia 05 de agosto de 2019 até as 13h00min
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 05 de agosto de 2019 até as 13h00min
Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: http://machadopor-
taltransparencia.portalfacil.com.br/licitacoes

UBIRAJARA GOULART DE ARAÚJO
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 180/2019
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
028/2019

DO OBJETO: Futura e eventual contratação de em-
presa para prestação de serviços de locação de veí-
culos zero km, por quilometragem livre (excluindo 
o motorista e o combustível) para a manutenção das 
atividades de diversas Secretarias do Município de 
Machado/MG.
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E EN-
VELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO:
Dia 01 de agosto de 2019 até as 13h00min
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 01 de agosto de 2019 até as 13h00min
Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: http://machadopor-
taltransparencia.portalfacil.com.br/licitacoes

UBIRAJARA GOULART DE ARAÚJO
Pregoeiro Oficial

RESOLUÇÃO 05/2019 - CMDCA

Dispõe sobre a Regulamentação da Representação da 
Sociedade Civil para composição do Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Das habilitações:
Art. 1°: Poderão habilitar-se ao processo eleitoral na 
condição de candidatas, as organizações de sociedade 
civil constituídas a menos de dois anos e com atuação 
no Município de Machado-MG e devidamente ins-
crita no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente.
§1°: Entende-se por Organizações da Sociedade Ci-
vil, na forma da Lei 2.905/2019: a entidade privada 
sem fins econômicos que não distribua, entre os seus 
sócios ou associados, conselheiros, diretores, empre-
gados, doadores ou terceiros, eventuais resultados, 
sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, isenções de qualquer natureza, partici-
pações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos me-
diante o exercício de suas atividades, e que os aplique 
integralmente na consecução do respectivo objeto 
social, de forma imediata ou por meio da constitui-
ção de fundo patrimonial ou fundo de reserva; as co-
operativas sociais, as integradas por pessoas em situ-
ações de riscou vulnerabilidade social, as alcançadas 
por programas e ações de combate à pobreza e de ge-
ração de trabalho e renda, as voltadas para fomento, 
educação e capacitação de trabalhadores rurais ou ca-
pacitação de agentes de assistência técnica e extensão 
rural, e, as capacitadas para execução de atividades 
ou de projetos de interesse público e de cunho social; 
e a organização religiosa que se dedique a projeto ou 
a atividade de interesse público e de cunho social, 
distinta da destinada a fim exclusivamente religioso.
§2°: Para os fins de composição do CMDCA, serão 

representantes da sociedade civil:
I- 1 (um) representante de entidades de acolhi-
mento institucional;
II- 1 (um) representante de entidades de ensino 
privado;
III- 1 (um) representante de entidades de contra-
turno escolar;
IV- 1 (um) representante de entidades vinculadas 
a atividades desportivas;
V- 1 (um) representante de entidades destinadas 
a atendimento a pessoa com deficiência
Art. 2°: As habilitações deverão ser realizadas no pe-
ríodo entre 08/07/2019 a 19/07/2019, na sede da Se-
cretaria de Desenvolvimento e Promoção Social, lo-
calizada a Praça Antônio Carlos, 101-Fundos, Centro 
em Machado-MG, das 12:00 as 17:00.
§Único: Para a habilitação as organizações candida-
tas devem apresentar: Cópia do comprovante de ins-
crição no CNPJ, Cópia do Estatuto Social registrada 
em cartório e formulário de inscrição (em modelo 
próprio, Anexo I).

Da eleição
Art. 3°: A eleição ocorrerá no dia 23/07/2019, no pe-
ríodo das 14:00 ás 16:00, na Sede da Secretaria de De-
senvolvimento e Promoção Social, localizada a Praça 
Antônio Carlos, 101-Fundos, Centro em Machado-
-MG, das 12:00 as 17:00.
§1°: Após homologação das entidades eleitas, estas 
indicarão duas representações, sendo um represen-
tante titular e um representante suplente, devendo 
ser até no dia 26/07/2019.
§2°: O voto do representante habilitado será pessoal e 
intransferível, sendo vetada a participação por meio 
de procuração.

Da apuração:
Art. 4°: A votação será secreta e os votos serão depo-
sitados em urna inviolável perante a Comissão Orga-
nizadora e aos demais presentes.
§ Único: Terminada a votação passar-se-á imediata-
mente à apuração dos votos.
Art. 5°: Serão considerados eleitos:
I - Como titulares, os mais votados em cada segmen-
to de representação;
II - Como suplentes, os mais votados após os titulares 
em cada segmento de representação;
Art. 6°: Ao término da apuração dos votos será lavra-
da a ata com os resultados finais, que deve ser assina-
da pela Comissão Organizadora da eleição.
Art. 7°: Em caso de empate, será feita nova eleição, 
reapresentando os candidatos empatados, e votados 
por aclamação pela maioria simples dos votantes ha-
bilitados;
Art. 8°: Os suplentes de cada segmento de represen-
tação, que vier a exceder o número de vagas perma-
necerão constantes na ata de processo de escolha 
para posterior preenchimento de vagas no CMDCA.

Da posse:
Art. 9°: A Posse dos Representantes da Sociedade Ci-
vil e dos membros indicados pelo executivo munici-
pal, titulares e suplentes, que comporão o CMDCA 
no biênio 2019/2021, acontecerá no mês de Setembro 
de 2019, após a publicação do Decreto. 
Parágrafo único: A data da posse será comunicada 
com antecedência a todos os eleitos (titulares e su-
plentes).

Das disposições finais:
Art. 10: Os casos omissos serão julgados e delibera-
dos pela Comissão Organizadora deste processo.
Art. 11: Os conselheiros que representam as entida-

des escolhidas para o CMDCA têm as responsabili-
dades previstas na Lei Municipal n° 2.905/2019 e no 
Regimento Interno do CMDCA.
Art. 12: A Resolução entrará em vigor na data da pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

Machado-MG, 02 de julho de 2019.
Caroline Lucas dos Santos
Presidente CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 06/2019 
 
Dispõe sobre Chamamento Público para a seleção de 
propostas apresentadas por Organizações da Socie-
dade Civil (OSC) que visem firmar, mediante coo-
peração mútua, parcerias que serão financiadas com 
recursos do Fundo da Infância e da Adolescência 
(FIA). 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA de Machado, criado pela Lei 
nº 93/1994 e revogada pela Lei Municipal nº. 2.905 
de 16 de abril de 2019, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, reunido em Assembleia 
Ordinária realizada em 24 de janeiro de 2019 e em 
conformidade com a Lei Federal 8.069/90 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA), alterada pelas 
leis n° 12.010/09 e 12.594/12, e com observância das 
disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
alterações, do Decreto Federal nº 8.726, de 26 de abril 
de 2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar e divulgar o Edital de Chamamen-
to Público FIA nº 01/2019, que estabelece prazos e 
regulamenta o recebimento de projetos pelo CMD-
CA-Machado para seleção de propostas apresentadas 
por Organizações da Sociedade Civil (OSC) que vi-
sem firmar, mediante cooperação mútua, parcerias 
que serão financiadas com recursos do Fundo da In-
fância e da Adolescência (FIA). 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Machado, 27 de junho de 2019. 
Caroline Lucas dos Santos 
Presidente do CMDCA 

RESOLUÇÃO 07/2019
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social (CMAS), no uso de suas atribuições legais, as-
sina e torna pública a deliberação tomada em reunião 
no dia 03/07/2019: 

Considerando: A necessidade da aprovação do Plano 
de Trabalho das Entidades Socioassistenciais do mu-
nicípio de Machado- MG, 

RESOLVE: 
Art 1º-     Aprovar o Plano de Trabalho do Rotary 
Club de Machado;
Art. 2º-   Aprovar o segundo Plano de Trabalho da 
Associação Mariana de Assistência a Criança e ao 
Adolescente- AMACA. 
Machado, 04 de julho de 2019. 
                                               
Clayton Rogerio Casemiro. 
Presidente do CMAS.

Prefeitura Municipal de Machado
Secretaria Municipal do Desenvolvimento e Promo-
ção Social
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

RESOLUÇÕES
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RESOLUÇÃO 08/2019

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social (CMAS), no uso de suas atribuições legais, as-
sina e torna pública a deliberação tomada em reunião 
no dia 03 de julho de 2019. 

Considerando: A necessidade da aprovação do Plano 
de Serviço do Fundo Estadual de Assistência Social- 
Piso Mineiro, do ano de 2019,

RESOLVE: 
Art. 1º- Aprovar o Plano de Serviço do Fundo Esta-
dual de Assistência Social- Piso Mineiro, do ano de 
2019,

Machado,  04 de julho de 2019.  
Clayton Rogerio Casemiro. 
Presidente do CMAS

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MACHADO/MG
Extrato do Contrato Administrativo nº 017/2019 
Processo Administrativo de Contratação PRC nº 
030/2019
Modalidade: Tomada de Preços nº 001/2019
Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Machado – MG
Contratada: POLICAN ENGENHARIA E IMPER-
MEABILIZAÇÕES LTDA
Objeto: Contratação de serviços de engenharia a se-
rem executados obedecendo as condições estabeleci-
das no Projeto Básico e demais documentos técnicos.
Valor Total: R$ 438.418,91 (quatrocentos e trinta e 
oito mil, quatrocentos e dezoito reais e noventa e um 
centavos) 
Vigência: 13/05/2019 a 13/05/2020
Dotação Orçamentária: 03 01 17 512 0019 3.001 4490 
51
Data de Assinatura: 01/07/2019
Autorização: (a) Renato Garcia de Oliveira Dias – Di-
retor Geral do SAAE

PORTARIA SAAE MAC Nº 044/2019
Em 01 de julho de 2019.
Machado – Minas Gerais.
O Sr. Renato Garcia de Oliveira Dias – Diretor Geral 
do SAAE de Machado – Minas Gerais, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria n° 367 
de 03 de julho de 2017, da Prefeitura Municipal de 
Machado, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Nos termos da Lei Municipal nº 1.292 de 
30/03/2000, conceder Progressão Horizontal na Ta-
bela de Vencimento dos Cargos de Provimento Efeti-
vo, para o servidor abaixo:
LOTAÇÃO: SISTEMA DE ÁGUA
Nome Cargo Referência
ALVACI FER-
REIRA DE 
SOUSA

ENCANADOR C-III

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de 01 de ju-
lho de 2019, com efeitos financeiros retroativos a 
29/06/2019.
(a) Renato Garcia de Oliveira Dias – Diretor Geral 
do SAAE

PORTARIA SAAE MAC Nº 045/2019
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO
O Sr. Renato Garcia de Oliveira Dias, Diretor Geral do 
SAAE de Machado, Estado de Minas Gerais, usando 
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das atribuições que lhe confere o cargo, em virtude 
do resultado do Concurso Público, edital 001/2015, 
homologado em 29/12/2015 em conformidade com 
a Lei Municipal nº 1280 de 31/01/2000,
RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear FERNANDO NANETE VIEIRA 
DE PAIVA – (3º lugar), para exercer o cargo de AJU-
DANTE DE SERVIÇOS, junto ao SAAE – SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MACHA-
DO. 
Artigo 2º - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 
(trinta) dias da publicação deste ato de provimento, 
conforme disposto no § 1º do Artigo 16 da Lei Muni-
cipal nº 1280 de 31/01/2000.
Artigo 3º - Fica esclarecido que será tornado sem 
efeito o ato de nomeação se a posse não for efetivada 
dentro do prazo previsto no artigo anterior, confor-
me disposto no § 5º do Artigo 16 da Lei Municipal nº 
1280 de 31/01/2000.
Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.
Machado – MG, 05 de julho de 2019.
(a) Renato Garcia de Oliveira Dias – Diretor Geral 
do SAAE

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 019/2019 – PROCESSO LICITATÓRIO PRC Nº 
040/2019 – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MI-
CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (ME e EPP). O Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Machado/MG, através da Pregoeira de-
signada pela Portaria nº 024/2019, comunica que 
fará realizar Pregão Presencial, tipo menor preço por 
lote, cujo objeto é: Aquisição de Materiais de Prote-
ção e Segurança, Materiais de Limpeza e Higiene e 
Materiais de Sinalização Visual; conforme especifi-
cações e quantitativos constantes no Anexo VII do 
Edital. Horário de início da sessão: 12:30 horas do dia 
22/07/2019, na Sala de Reuniões, localizada na Sede 
do SAAE, situado à Rua Mozart da Silva Pinto, nº 60 

– Loteamento do Parque – Machado/MG. A cópia 
na íntegra do Edital com especificação detalhada do 
objeto poderá ser retirada no site www.saaemacha-
do.mg.gov.br e no Setor de Compras e Licitação do 
SAAE, no endereço acima mencionado. Qualquer in-
formação adicional ou solicitação pelo telefone (35) 
3295-0755. Machado/MG, 05 de julho de 2019. Sr. 
Renato Garcia de Oliveira Dias – Diretor Geral do 
SAAE.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 020/2019 – PROCESSO LICITATÓRIO PRC Nº 
041/2019. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Machado/MG, através da Pregoeira designada pela 
Portaria nº 024/2019, comunica que fará realizar 
Pregão Presencial, tipo menor preço por item, cujo 
objeto é: Aquisição de Produtos químicos para tra-
tamento de água: Ácido Fluossilícico; conforme es-
pecificações e quantitativos constantes no Anexo VII 
do Edital. Horário de início da sessão: 12:30 horas 
do dia 24/07/2019, na Sala de Reuniões, localizada na 
Sede do SAAE, situado à Rua Mozart da Silva Pinto, 
nº 60 – Loteamento do Parque – Machado/MG. A có-
pia na íntegra do Edital com especificação detalhada 
do objeto poderá ser retirada no site www.saaema-
chado.mg.gov.br e no Setor de Compras e Licitação 
do SAAE, no endereço acima mencionado. Qualquer 
informação adicional ou solicitação pelo telefone 
(35) 3295-0755. Machado/MG, 08 de julho de 2019. 
Sr. Renato Garcia de Oliveira Dias – Diretor Geral do 
SAAE.

SAAE


